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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruguaiana.rs.gov.br 
E-mail: vilsonbrites@camarauruguaiana.rs.gov.br 

Uruguaiana, 25  de agosto de 2017.
EMENDA Nº 22/2017


O Vereador Vílson Brites - Cabrito, Líder da Bancada do PMDB, vem, pelo presente, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 079/17, que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 2018 – LDO/2018”, conforme Projeto de Lei nº 79/2017, protocolado sob o nº 690/2017:
Unidade Executora: Secretaria Municipal de Educação
Função Educação
Subfunção – Ensino Fundamental
Programa  – Garantia de educação de qualidade nas escolas da Rede Municipal.
Órgão: Poder Executivo
Programa: Garantia de educação de qualidade nas escolas da Rede Municipal.
EMENDA: “Acresce a atividade e inclui conceitos de Empreendedorismo na rede Municipal de Ensino, através de parceria com entidades privadas.”.
Justificativa:
A presente Emenda ao Projeto de Lei 079/2017, busca proporcionar aos alunos da rede municipal a participar do meio empreendedor, a fim de mudar a triste realidade do Município de Uruguaiana, onde o índice de desemprego chega a índices alarmantes.
Todavia com a inclusão de conceitos de empreendedorismo na rede municipal de ensino e através de noções e conceitos de empreendedorismo os alunos serão capacitados a tomar decisões, traçar metas e planos, e assim se tornarem protagonistas de suas próprias vidas, com base em valores fundamentais como ética, livre iniciativa e cooperativismo, desenvolvendo o espírito empreendedor aos jovens deste Município. 
Ver. Vílson Brites – Cabrito
Líder da Bancada do PMDB 

